
INDICAÇÃO Nº 
995
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a viabilidade da agilização de projeto para obras de duplicação da Rodovia Estadual SP-333 no trecho entre o Km 314 ao Km  323, que liga o município de Marília ao Município de Lins.

JUSTIFICATIVA

A obra em questão  leva em consideração  a importância desse trecho de Rodovia-SP 333, sendo ele utilizado como acesso de todo fluxo viário, inclusive para o escoamento  da produção agrícola, industrial e metalúrgica, por grande parte daquela região. Sem dúvida alguma, a duplicação virá em muito melhorar as condições de tráfego, por aquela Rodovia, trazendo maior tranqüilidade e segurança aos usuários.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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